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Edital de Seleção 2016/2º semestre – Mestrado 
 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétr ica 
(PPGEE) da Escola de Engenharia da Universidade Federal de Minas 
Gerais TORNA PÚBLICO que, a partir das 8 horas do dia 9 (nove) de 
maio de 2016 até as 18 horas do dia 20 (vinte) de maio de 2016, 
estarão abertas as inscrições para seleção de candidatos ao Curso de 
MESTRADO.  
 
As inscrições serão feitas exclusivamente pela internet, acessando a 
página web do Programa <http://www.ppgee.ufmg.br>, preenchendo o 
formulário de inscrição e submetendo-o com os demais documentos 
solicitados no item II deste Edital, em arquivo no formato PDF, durante 
o período de vigência das inscrições. 
 
Contatos: Telefone (31) 3409-5465; e-mail <ppgee@cpdee.ufmg.br>;  
Portal <http://www.ppgee.ufmg.br>. 
 
I - Das Vagas. Serão oferecidas 60 (sessenta) vagas para ingresso no 
segundo semestre letivo de 2016, distribuídas entre as l inhas de 
pesquisa do Programa, assim discriminadas: 
 

Áreas de Concentração / Linhas de Pesquisa Vagas 
Sinais e Sistemas 

Engenharia Biomédica  05 
Modelagem, Análise e Controle de Sistemas Não 
Lineares 

04 

Controle, Automação e Robótica  07 
Engenharia de Potência 

Compatibil idade Eletromagnética e Qualidade de 
Energia  

04 

Eletrônica de Potência  06 
Sistemas de Energia Elétr ica  06 

Sistemas de Computação e Telecomunicações 
Microeletrônica e Microssitemas 07 
Inteligência Computacional 06 
Otimização  06 
Antenas, Propagação de Ondas de Rádio e 
Eletromagnetismo Aplicado  

09 

Total 60 
 
As vagas de cada Linha de Pesquisa estão distribuídas de acordo com 
a capacidade de orientação destas. 
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II – Dos Requisitos para a Inscrição. As inscrições dos candidatos ao 
Curso de Mestrado serão feitas mediante o preenchimento da Ficha de 
Inscrição no Portal do Programa: <http://www.ppgee.ufmg.br> e envio 
dos seguintes documentos digital izados em formato PDF: 
a) histórico escolar do curso de graduação; 
b) diploma do curso de graduação (frente e verso) ou declaração 
emitida pela inst ituição da qual é aluno de que concluiu o curso de 
graduação e colou grau, ou declaração emitida pela inst i tuição da qual 
é aluno, que comprove estar o candidato em condições de concluir o 
curso de graduação até o dia 18/07/2016 , f icando o registro acadêmico 
no Curso de mestrado condicionado à prova de conclusão do curso de 
graduação; 
c) curriculum vitae, com comprovação of icial obrigatória, de 
responsabil idade do candidato, de todas as atividades relacionadas (as 
atividades e t ítulos que não forem comprovados, não serão pontuadas); 
d) documentos pessoais: cert idão de nascimento ou de casamento, 
carteira de identidade, cert idão de quitação eleitoral que pode ser 
obtida em <http://www.tse. jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-
eleitoral>, cadastro de pessoa física (CPF), documento de quitação 
com o Serviço Mil itar (quando couber), Comprovante de Endereço; uma 
foto recente 3x4 (formato JPG). Aos candidatos estrangeiros, apl ica-se 
o estabelecido na legislação em vigor. 
 
Não serão aceitas inscrições de candidatos cuja documentação estiver 
incompleta ou forem encaminhadas fora do prazo estabelecido neste 
Edital. 
 

No caso de aprovação do candidato, cópias impressas dos documentos 
digital izados serão solicitadas ao candidato para o registro acadêmico.  
 

III - Da Banca Examinadora.  A banca examinadora do processo de 
seleção será composta por 01 (um) Coordenador Geral, membro do 
corpo docente Permanente e por mais 03 (três) membros do corpo 
docente permanente de cada área de concentração, indicados pelo 
Colegiado. A relação nominal da banca examinadora será divulgada na 
Secretaria e no Portal do Programa, até 48 horas antes do início do 
processo seletivo com a declaração de inexistência de impedimento e 
suspeição de cada membro da banca em função dos candidatos 
inscritos neste concurso. 
 
IV - Do Processo Seletivo.  O processo de seleção consist irá de uma 
única etapa, de caráter el iminatório e classif icatório, em que serão 
analisados o histórico escolar e o curriculum vitae. O histórico 
escolar e o curriculum vitae  receberão notas em escala de 0 a 100. A 
nota desta etapa será calculada pela média aritmética simples das 
notas atr ibuídas ao histórico escolar e ao Curriculum Vitae , sendo a 
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média mínima para aprovação de 75 (setenta e cinco) de um total de 
100 (cem) pontos, conforme critérios para seleção de candidatos ao 
Curso de Mestrado estabelecido em Resolução PPGEE nº 01/2016 
vigente, disponível no Portal do Programa. 
 
V - Do Resultado Final. A NOTA FINAL será a nota da etapa única. O 
candidato que obtiver Nota Final inferior a 75 (setenta e cinco) será 
reprovado. Aqueles candidatos ao mestrado que obtiverem Nota Final 
igual ou superior a 75 serão considerados aprovados e serão 
classif icados em ordem decrescente de pontuação, até o máximo do 
número de vagas oferecidas por l inha de pesquisa, conforme 
especif icado no item I deste Edital de seleção. 
 
Em caso de empate na Nota Final, classif ica-se o candidato que obtiver 
a maior nota de Curriculum Vitae . Persist indo o empate, classif ica-se o 
candidato com maior idade.  
 
O resultado f inal será divulgado no dia 30 (trinta) de junho de 2016, 
no Portal do PPGEE, pela ordem decrescente das notas apuradas, por 
l inha de pesquisa, com a indicação de resultado: reprovado; ou 
aprovado, mas não-classificado, ou  aprovado e classificado. Serão 
admitidos no curso de mestrado os candidatos aprovados e 
classif icados, por ordem decrescente das notas apuradas até, no 
máximo, o número de vagas por l inha de pesquisa estabelecido no item 
I deste Edital. 
 
No prazo máximo de 10 (dez) dias após a publicação do resultado da 
seleção, caberá recurso junto ao Colegiado do Programa de Pós-
Graduação em Engenharia Elétrica da UFMG. Durante o período para o 
recurso, o candidato terá acesso a sua avaliação. 
 
VI - Do Registro e Da Matrícula. O candidato aprovado e classif icado 
no processo seletivo de que trata este Edital deverá efetuar, 
exclusivamente pela internet, nos dias 14 (quatorze) e 15 (quinze) 
de julho de 2016, o seu cadastro prévio, mediante o preenchimento de 
formulário disponível no site <https://sistemas.ufmg.br/cadastroprevio>. 
 
Além disso, os candidatos aprovados e classif icados deverão 
encaminhar CÓPIAS impressas (simples), legíveis e sem rasuras dos 
documentos abaixo listados para a Secretaria do PPGEE até o dia 18 
(dezoito) de julho de 2016: 
 

• Diploma do curso de graduação (frente e verso) ou declaração 
emitida pela instituição da qual é aluno de que concluiu o curso 
de graduação e colou grau. Não serão aceitas declarações com 
previsão de conclusão ou de colação; 
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• cert idão de nascimento ou de casamento; 
• carteira de Identidade; 
• cert idão de Quitação eleitoral a ser obt ida em 

<http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-
eleitoral>; 

• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• documento de quitação com o Serviço Militar (quando couber); 
• comprovante de Endereço. 

 
A documentação completa dos selecionados será enviada ao DRCA 
pela Secretaria do Curso até o dia 22 (vinte e dois) de julho de 2016. 
 
O DRCA tomará as providências para efetuar o Registro Acadêmico 
após o recebimento da documentação completa dos candidatos 
selecionados, na forma exigida (cópias legíveis e sem rasuras) e do 
preenchimento da Ficha de Cadastro Prévio pelo candidato 
classif icado. 
 
Caso o(a) candidato(a) tenha concluído seu curso de graduação em 
inst ituição fora do país, deverá apresentar cópia do diploma com o selo 
de autenticação consular, bem como tradução juramentada do diploma 
para o idioma português, exceto os diplomas emit idos em língua 
espanhola. 
 
Candidatos estrangeiros deverão apresentar à Secretaria do Programa, 
até o dia 18 (dezoito) de julho de 2016 , o Registro Nacional de 
Estrangeiro - RNE, ou passaporte com Visto Permanente ou Visto 
Temporário de estudante vál ido, o CPF, documento que comprove 
f i l iação e demais documentos a serem informados pela Secretaria do 
Curso. 
 
De acordo com o disposto no art.  39, § 2º, do Regimento Geral da 
UFMG, “cada aluno terá direito a um único registro acadêmico, 
correspondente a uma só vaga no curso em que foi admitido na UFMG”. 
Perderá automaticamente o direito à vaga e será considerado 
formalmente desistente o candidato classif icado que não efetuar o 
Cadastro Prévio na data f ixada para a realização desse procedimento 
ou que não apresentar qualquer dos documentos solicitados neste 
Edital. O preenchimento de vaga(s) decorrente(s) destas situações será 
feito mediante convocação de outros candidatos aprovados, observada, 
rigorosamente, a ordem de classif icação segundo a ordem decrescente 
de pontos obtidos no concurso, até a data l imite para envio da 
documentação ao DRCA. 
 
A matrícula dos candidatos aprovados e classif icados será realizada no 



 

 

Universidade Federal de Minas Gerais 
Escola de Engenharia 

Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica 
 

 
Av. Antônio Carlos  6627 - CEP: 31.270-901- Belo Horizonte-MG 

Telefone: +55 (31) 3409.5465  -http://www.ppgee.ufmg.br 
5 

 

 

Sistema Acadêmico da Pós-Graduação, de acordo com orientação da 
Secretaria do Programa, em data a ser divulgada, observado o 
calendário acadêmico da Universidade. 
 
Em atendimento à Resolução Nº 08/2008, de 14 de outubro de 2008, do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade, os alunos 
de mestrado selecionados no exame de seleção de que trata este Edital 
deverão apresentar, no prazo máximo de 12 (doze) meses, a contar 
da data de sua primeira matrícula no curso, comprovação de 
conhecimento de língua inglesa . A comprovação solicitada é requisito 
para a continuidade dos estudos no mestrado, exigindo-se rendimento 
de, pelo menos, 60%. O não cumprimento desta determinação implicará 
a exclusão do aluno do curso de mestrado do PPGEE. 
 
A comprovação de conhecimento da l íngua inglesa deverá ser feita 
mediante a apresentação de um dos seguintes cert if icados de 
aprovação obtidos nos últ imos 3 anos: (i) certif icado de conhecimento 
de língua inglesa instrumental emitido pelo Cenex/FALE/UFMG e 
real izado para a Área 2: Ciências Exatas e da Terra, Engenharias. Para 
obter este cert if icado, o aluno de mestrado deverá fazer sua inscrição 
específ ica para a prova de conhecimento de l íngua inglesa da ÁREA 2 - 
Ciências Exatas e da Terra, Engenharias, conforme o edital e 
calendário de exames de prof iciência em língua estrangeira para 
processos selet ivos de Programas de Pós-Graduação no âmbito da 
UFMG, disponibil izados no site do Cenex/FALE: 
<www.letras.ufmg.br/cenex>, l ink “Exames de Prof iciência”. O 
candidato deverá verif icar as opções de datas para as provas e para a 
divulgação do resultado compatíveis com o prazo exigido para 
comprovação do conhecimento de l íngua inglesa no mestrado do 
PPGEE; (ii) cert if icado de aprovação em teste de prof iciência em 
língua inglesa emit ido por insti tuições credenciadas para tal, em que se 
comprove o rendimento de, pelo menos, 60%. 
 
Belo Horizonte, 03 de maio de 2016. Prof. Rodney Rezende Saldanha - 
Coordenador do Programa. 


